
 

  
 

NOTA PÚBLICA DE ESCLARECIMENTO – SAMU NOROESTE 
 

 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE 

DO PARANÁ – CIUENP, responsável pela gestão do SAMU NOROESTE, vem a público 

vem a público prestar os devidos esclarecimentos a respeito da matéria veiculada pelo 

portal Noroeste Online, que trata da suposta redução de atendimentos e perda de 

ambulância na base de Umuarama. 

 

Lamentamos que o veículo de comunicação tenha publicado relatos de terceiros sem, em 

nenhum momento, procurar a assessoria ou a direção do consórcio para apuração da 

verdade dos fatos. A ausência do contraditório, resultou na disseminação de inverdades 

que precisam ser corrigidas para evitar pânico desnecessário à população. 

 

Diante dos fatos, restabelecemos a verdade ponto a ponto: 

 

1.  Viatura era Provisória: A ambulância citada na matéria nunca foi definitiva. Tratava-

se de uma unidade de caráter provisório, custeada pelo Governo do Estado. Sua 

implementação ocorreu exclusivamente para cobrir a lacuna deixada pelo encerramento 

dos contratos de pedágio, assumindo atendimentos de resgate em rodovias. Com os 

novos leilões, essa responsabilidade retorna às concessionárias, cessando a justificativa 

para o repasse. 

 

2. Transparência e Diálogo com o Município: É fundamental esclarecer que, ao 

contrário do que possa ter sido sugerido, não houve falta de diálogo. O Consórcio foi 

prontamente recebido pela Prefeitura de Umuarama, que demonstrou total abertura para 

análise da proposta. A decisão de não manter a viatura provisória neste momento foi 

estritamente técnica e fundamentada pela própria administração municipal, que concluiu 

que sua frota atual está apta para a demanda. O canal de comunicação permanece 

aberto. 

 

3. Umuarama Mantém Estrutura Padrão: A cidade não ficará desassistida. Umuarama 

retorna ao seu quadro operacional padrão, contando com 1 Unidade de Suporte Avançado 

(USA) e 2 Unidades de Suporte Básico (USB). É fundamental destacar que esta é 

exatamente a mesma quantidade de ambulâncias disponíveis nas demais cidades-sede 

regionais, como Campo Mourão, Cianorte e Paranavaí, mantendo a isonomia e capacidade 



 

técnica. 

 

4. Quadro de Funcionários Sobre a equipe (8 colaboradores em regime de escala), 

esclarecemos que se trata de contratos via Teste Seletivo (prazo determinado). Ainda 

assim, o Consórcio está realizando um esforço de gestão para realocar parte destes 

profissionais, minimizando desligamentos. Tanto que, de início, apenas haverá a 

rescisão de quatro contratos, sendo que os demais funcionários serão realocados. 

 

5. Correção de Dados Estatísticos Ao contrário do divulgado (12 atendimentos/dia), 

a média real de atendimentos da referida ambulância é de 7 acionamentos por dia. 

 

6. Haverá Ampliação Real do Serviço: Ao contrário do que foi sugerido, o SAMU de 

Umuarama terá sua frota ampliada. O Ministério da Saúde já aprovou (em 20/09/2024) 

a implantação de uma nova Unidade de Suporte Avançado (USA) definitiva para a regional 

de Umuarama. Esta unidade atuará como uma UTI Móvel completa, com médico, 

enfermeiro e condutor. Assim que o veículo for entregue pelo Ministério da Saúde, 

Umuarama passará a contar com 4 ambulâncias (2 de Suporte Avançado/UTI Móvel e 2 

de Suporte Básico), elevando significativamente o padrão de assistência à saúde de 

Umuarama e região. 

 

O Consórcio reafirma seu compromisso com a transparência e com a preservação da 

vida, e informa que permanece à disposição para prestar todos os esclarecimentos 

necessários a veículos de comunicação que atuem com seriedade e busquem informações 

corretas e verdadeiras. 

 

 

Umuarama-PR, 14 de novembro de 2025. 

 

 

 

Valéria Bononi Gonçalves de Souza 

Coordenadora Geral – CIUENP/SAMU NOROESTE 
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